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ATA DA 13ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 15ª 

LEGISLATURA REALIZADA AOS QUINZE DIAS DO MÊS DE MAIO 

DO ANO DE DOIS MIL E DEZESSETE. 
 

 
Aos Quinze dias do mês de Maio do ano de dois mil e dezessete, (15/05/2017), às 
19h00 horas, reuniram-se na Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, os 
Vereadores: ADÃO APARECIDO PANTALEÃO, ADEMIR GALHARDO ROMERO, 
AMARILDO APARECIDO BOVO, DIMAS DE JESUS FERNANDES, ELISEU DE SOUZA 
RIBEIRO, MARCIA ELENA LOURENÇO MARI, PAULO SÉRGIO ABEL DOS SANTOS, 
WILSON WANDERLEI ESPOSTO e VALTER COLONELLO. Após verificar que o livro 
de presença registrou o comparecimento de 09 (Nove) Vereadores. Na seqüência 
o Presidente Valter Colonello, declarou aberta a Sessão Ordinária, convidando a 
Vereadora Márcia Elena Lourenço Mari, para proceder à leitura de um trecho 
bíblico. Na seqüência, solicitou do 1º Secretário da Mesa que procedesse a leitura 
da Ata da Sessão anterior, correspondente ao dia 08.05.2017. Com a palavra o 
vereador Dimas de Jesus Fernandes, a qual disse que faltou a fala da Vereadora 
Márcia ao final da Ata. Com a palavra a Vereadora Márcia Elena Lourenço Mari, 
disse que gostaria que constasse seu pronunciamento. Ninguém mais querendo se 
manifestar o Senhor Presidente disse que a ata será retificada e posteriormente 
levada à votação. Logo após solicitou ao 1º Secretário da Mesa que fizesse a leitura 
das correspondências. Resposta do Ofício encaminhado a Oi (antiga Telepar), a 
respeito dos para raios, pintura e limpeza do prédio. Edital de Convocação para 
Audiência Pública do Executivo no próximo dia 29.05 do ano em curso. Ofício 
Informativo da Assembléia Legislativa do Estado do Paraná. Ofício nº. 17/2017 
oriundo da Copel. Convite da Secretaria Municipal da Assistência Social – Estatuto 
da Criança e do Adolescente – dia 18/05 do ano em curso. Comunicado nº. CM 
33459/2017 do Ministério da Educação. Ofício nº. 008/2017 da Emater. A seguir o 
Senhor Presidente solicitou do Secretario da Mesa que procedesse a Leitura do 
Projeto de Decreto Legislativo nº. 001.2017 – Dispõe sobre a Aprovação do Parecer 
Prévio das Contas do Poder Executivo Municipal Relativa ao Exercício Financeiro 
de 2013. Não havendo mais matérias a serem lidas o Presidente deixou a palavra 
livre para tratar de Assuntos de Interesse Público. Com a palavra o Vereador Paulo 
Abel, (pronunciamento na íntegra) o qual disse que mais uma vez estamos 
retornando esta casa de leis para cumprir o nosso dever, exercendo de pleno 
direito as nossas funções, perante a comunidade, quero com a permissão do 
Presidente fazer a seguinte citação do nosso Regimento Interno:   CAPÍTULO I do 
Regimento Interno. DOS DIREITOS E DEVERES. Art. 93.  São deveres do Vereador, 
dentre outros: VI – impugnar medidas que julgue prejudiciais ao interesse público; 
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VII – não se eximir de trabalho algum relativo ao desempenho do mandato; VIII – 
obedecer às normas regimentais; Senhor Presidente são mais de três meses que 
estamos atuando nesta casa de leis, e foram protocoladas varias indicações e 
requerimentos todas encaminhadas ao poder executivo, portanto, da minha parte 
até o presente momento não recebi nenhuma resposta. Ocorre que no Regimento 
Interno no CAPÍTULO V DAS INDICAÇÕES Art. 165-B. §3.º As indicações deverão 
receber resposta do Poder Executivo no prazo de 30 (trinta) dias. Portanto, venho 
requerer de acordo com Regimento Interno desta casa de leis, as respostas do 
Poder Executivo, devidamente fundamentado, vou fazer um relato de todos os 
meus pedidos, conforme segue: Solicitei Instalação de placas indicando a 
preferencial, a construção de um quebra-molas na Rua Beija Flor, próximo do 
cruzamento com a Rua Canarinhos, no Conjunto Bela Vista. Solicitei Grades de 
proteção na ponte do córrego Guatambu para garantir a segurança a todos, tento 
em vista o risco, e haver um grande número de transeuntes que passa todos os 
dias naquela localidade. Solicitei a realização de uma faixa elevada para pedestres 
na Avenida Brasil em frente o Restaurante Senadinho, tendo em vista haver um 
grande fluxo de veículos e pedestres naquela localidade, onde já existe uma faixa 
de acesso a Rua Gastão Vidigal. Solicitei a Construção de no mínimo 02 (dois) 
Abrigos Fechados e Cobertos na Vila Rural Nova Jerusalém, para que a população 
que ali residem possam fazer embarque e desembarque no ônibus escolares e 
trabalhadores de forma que fiquem protegidos do frio, e da chuva. Solicitei 
também a Pintura de Quebra Molas, evitando que os veículos sejam danificados, e 
garantindo a segurança de todos que transitam pelas Ruas e Avenidas da cidade. 
Manifestei preocupação com falta de emprego em nossa cidade, quero sugerir ao 
Sr. Presidente desta casa, para nos reunirmos e abrirmos um debate, e junto 
discutirmos a possibilidade de fazermos uma comissão, é importante iniciarmos 
esse debate, tendo em vista que trazer empresas para o município é um trabalho 
árduo, e de longo prazo. Solicitei a construção de uma calçada na Rua Marialva, 
enfrente Conjunto Bagatin, para garantir a segurança de todos os pedestres que 
transitam naquele trecho. Solicitei a implantação de um estacionamento, e faixas 
de pedestres localizado na Avenida Napoleão Moreira da silva, n° 508 em frente à 
Igreja do Evangelho Quadrangular. Solicitei na 1ª sessão ordinária no dia 
06/02/2013, informações a respeito do descumprimento da Obrigatoriedade da 
Instalação de Guarda Volumes na Agência Bancária do Banco Bradesco, e pedi 
aplicação de multa, conforme preceitua a Lei 1.337/2015: Art. 3°. A agência bancária 
que infringir o disposto nesta lei ficará sujeita às seguintes penalidades, aplicadas 
sucessivamente: advertência, com prazo de 30 (trinta) dias úteis para a 
regularização da pendência; multa: persistindo a infração, aplicar-se-á multa no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); se, até 30 (trinta) dias úteis após a aplicação 
da multa, não houver regularização da situação, aplicar-se-á uma segunda multa 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); todos os demais bancos já cumpriram 
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essa determinação. Estou em mãos com oficio n° 15/2017 recebido pelo poder 
executivo em 15/02/2017, até o presente momento o Banco Bradesco não Instalou 
os guardas volumes, e não se tem noticia da aplicação de multa, ocorre que o 
flagrante descumprimento da aplicação da multa entabulado nesta lei 1.337/2015, 
materializa a omissão, podendo incorrer em lesão, e evidentemente causar 
prejuízo ao erário. É de suma importância que todos os nossos pedidos sejam 
respondidos para estarmos esclarecendo a população que nós representamos. 
Portanto, venho Requerer providencias, e que seja consignado em ata a integra do 
meu pronunciamento, para que não haja nenhuma distorção do foi falado aqui 
nesta tribuna. Com a palavra o Vereador Eliseu de Souza Ribeiro, disse que foi 
colocado cascalho na estrada cedrinho, mas que uma parte ficou pendente, na 
qual o Vereador Dimas tem uma chácara. Que afastaram a cerca, o pessoal 
arrancou a mandioca a cerca de 01 (um) ano atrás para que pudesse concluir o 
cascalhamento até o final do ano, mas até o momento não concluíram. Disseram 
que fariam antes das chuvas, mas não fizeram. Naquela localidade tem um grande 
acumulo de água que empossa e está descendo para as chácaras ali existentes. 
Fomos cobrar do Executivo, a comunidade esta me cobrando e o Vereador Dimas 
também. A estrada em si ficou boa, mas que seja encaminhado ofício para a 
Secretaria de Obras cobrando a conclusão da mesma. Solicitou que seja 
encaminhado ofício a Secretaria de Obras para que seja feita uma tampa de Bueiro, 
na Rua Rui Barbosa, na central do asfalto, após o quebra molas, próximo do 
Serginho Ribeiro, existe um buraco. Então que seja feita uma tampa mais alta, para 
evitar maiores transtornos. Solicitou que seja encaminhado ofício ao DER para 
fazer a Operação Tapa Buracos na Rodovia Guido de Matos Rodrigues, inclusive na 
Avenida principal do Distrito de Malu e em volta da praça. Agradeceu o Prefeito 
por aumentar a altura dos quebra molas onde foi feito o recapeamento. 
Parabenizou a administração pelo rebaixamento da Iluminação Pública em frente 
às escolas. Disse que é necessário ter paciência, cobrar sim com certeza, mas com 
o tempo tudo se resolve. Com a palavra o Vereador Ademir Galhardo Romero, 
teceu comentários a respeito da Lei Complementar nº. 002/2016 solicitou que faça 
um adendo ou que seja acrescentado no tocante as Associações. A Associação de 
Artesanatos não podem expor seus trabalhos na praça devido esbarrar na lei. A 
Associação de Artesanatos de Terra Boa estão preservando a nossa cultura, 
portanto devemos considerar a importância das Associações em nosso Município. 
Para que haja essa mudança a referida lei tem que ser submetida ao crivo do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento. Informou que foram entregues os carnes 
para os beneficiados com as 82 (oitenta e duas) unidades para pessoas de baixa 
renda, os quais irão pagar a contrapartida. Depois as parcelas serão em torno de 
40 a 80 reais. Disse que com paciência o Executivo estará atendendo as 
reivindicações da Comunidade. Ninguém querendo fazer uso da palavra o 
Presidente passou para a ORDEM DO DIA: Na Ordem do dia não há matérias a ser 
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discutida. Nada havendo na ordem dia o Senhor Presidente deixou a palavra livre 
para comunicações parlamentares. Com a palavra a Vereadora Márcia Elena 
Lourenço Mari, reforçou o pedido do Vereador Luiz Alceu Zambon, qual seja: 
verificar a possibilidade de tornar a Rua Ângelo Molina em Mão Única, bem como 
retirar um pé de limão lá existente e que está chegando à rua. Disse que as Casas 
populares estão bem adiantadas e bonitas, no entanto as pessoas não vêem a hora 
que as mesmas sejam entregues, pois é difícil pagar as prestações e aluguel ao 
mesmo tempo. Agradeceu o Prefeito dizendo que o mesmo está atendendo as 
reivindicações de acordo com as possibilidades da administração. Com a palavra o 
Vereador Valter Colonello, agradeceu a preocupação dos companheiros para com 
os interesses de nossos munícipes. Agradeceu a Vereadora Márcia Elena Lourenço 
Mari, que presidiu a sessão anterior em sua ausência. Disse que participou de uma 
reunião no Colégio Leo Kolher, juntamente com várias autoridades, onde foi 
liberado recurso no montante de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) para a escola 
1.000, o qual será aplicado em melhorias na escola. Na ocasião o Deputado Jonas 
Guimarães falou da importância do vereador para a sociedade. Que esse é 
vereador por 24 (vinte e quatro) horas. Que os pedidos e solicitações chegam 
primeiro ao vereador. Ninguém mais querendo fazer uso da palavra o Senhor 
Presidente agradeceu a todos pela presença declarando encerrada a presente 
sessão.  
              Sala das Sessões 15 de Maio de 2017. 

 

 

VALTER COLONELLO - PRESIDENTE  

 

ADEMIR GALHARDO ROMERO - 1º SECRETÁRIO 

 

 


